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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO SEMED Nº 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.03124448911.PROCADM.PMP 
 
 

OBJETO: Contratação de licença de uso de sistema informatizado de gestão de recursos humanos em 
ambiente web, para atender a rede de ensino, permitindo o cadastro, acompanhamento e gerenciamento de 
servidores por escola, bem como o controle unificado de toda a força de trabalho da instituição educacional. 

 
Assinatura do Contrato: 30/03/2026. 
 
Vigência: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura com previsão 
de prorrogação, desde que que não ultrapasse o exercício financeiro atual. 
 
Valor Total: R$ 62.700,00 (SESSENTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS). 
 
Contratado (a): ARID SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021, art. 75, inciso II. 
 
 
 

 
 

Luciano Barros Lucena  

Secretário Municipal de Educação 
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